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EMENTA

CIVIL. CONSUMIDOR. CANCELAMENTO DE PASSAGEM AÉREA. I. Rejeitada a
preliminar ), porque não demonstrados os riscos de dano(atribuição de efeito suspensivo ao apelo
irreparável (Lei n. 9.099/95, art. 43).  Incidência das respectivas normas protetivasII. MÉRITO. A.
(CDC, Art. 2º, 3º e 6º)  Nesse quadro, é de se reconhecer a . responsabilidade solidária e objetiva dos

 (GOL, TAP e SMILE) pela reparação dos danos causados àparticipantes da cadeia de consumo
parte consumidora em razão da defeituosa prestação de serviços (Lei n. 8078/90, art. 7º e 14). .B
Incontroversa a aquisição pelo consumidor (em  – valor de R$5.353,76 + 258.000 pontos do30.9.2016
programa de milhagem Smiles – classe “negócio” – viagem agendada para , com retorno em 20.4.2017

) de duas passagens aéreas Brasília- Fortaleza -Lisboa-Berlin-Lisboa-Brasília, bem como o19.5.2017
cancelamento do voo (noticiado, por contato telefônico, em ) (Id 2299468).  Insubsistência10.4.2017 C.
da isolada tese defensiva de culpa exclusiva de terceiro (cancelamento a pedido da TAP), sob a
alegação que a responsabilidade da empresa GOL seria apenas referente ao primeiro trecho (Brasília –
Fortaleza), a par da solidariedade entre as empresas, bem como da inexistência do mínimo lastro
probatório (CDC, Art. 6º e NCPC, art. 373, II) à demonstração da alteração da malha aérea.  Assim,D.
constatado o cancelamento das passagens aéreas e a incúria da recorrente à realocação do consumidor e
de sua esposa em outro voo com as mesmas características (classe “negócio”), mesmo após a
flexibilização das datas para remarcação da viagem (solicitação do consumidor de acomodação em
voos da mesma categoria, com partida  e retorno emem qualquer data entre 21.4.2017 e 15.5.2017
30.5.2017), patente o direito do requerente ao recebimento dos valores concernentes às passagens (em
moeda corrente e milhagem).  No tocante às milhagens, ainda que o programa seja processado pelaE.
empresa Smiles, a recorrente (GOL) aufere proveito econômico com a parceria, de sorte que é de se
confirmar, por seus sólidos fundamentos, a condenação específica da empresa na obrigação de creditar
na conta SMILES do requerente a quantia de 258.000 (duzentos e cinqüenta e oito mil) pontos.  NãoF.
prospera a tese de excesso no estabelecimento de multa diária (astreintes), medida legalmente prevista
(CPC, Art. 537) e hábil a conferir maior eficácia às decisões judiciais (força de coerção). Irretocável o
valor arbitrado (multa diária de R$ 200,00 até o limite de R$ 20.000,00), porquanto não evidenciada, 

, situação de ofensa à proporcionalidade restrita e àao menos neste momento processual
razoabilidade.  , ainda que o mero inadimplementoG. No que concerne ao dano extrapatrimonial
contratual, isoladamente considerado, não se mostre suficiente à configuração do , no caso,dano moral
a situação vivenciada (impossibilidade de realizar a viagem; ausência da adequada informação, não



atendimento dos reclames do consumidor idoso, 76 anos, que adquiriu as passagens com antecedência
e se viu privado de viajar com a esposa) ultrapassa a esfera do mero aborrecimento e constitui violenta
afronta aos atributos da sua personalidade, a subsidiar a pretendida reparação (CF, Art. 5º, V e X).
Neste particular,  fixado em observância aos critérios deirretocável o valor da condenação,
proporcionalidade, suficiente a compensar os dissabores experimentados, sem proporcionar
enriquecimento indevido.  No mais, se os danos morais são decorrentes de responsabilidadeH.
contratual existente entre a companhia aérea e o consumidor, devem os juros de mora incidir a partir da
citação e a correção monetária a partir do arbitramento. Precedentes: STJ - Súmula 362; AgRg nos
EREsp 1540754/DF. Recurso conhecido, pois presentes os pressupostos recursais, e improvido.
Condenado o recorrente ao pagamento das custas processuais e honorários advocatícios fixados
em 10% do valor da condenação. Sentença confirmada por seus fundamentos (Lei n. 9.099/95,
Arts.46 e 55).

ACÓRDÃO

Acordam os Senhores Juízes da Terceira Turma Recursal dos Juizados Especiais do Distrito Federal do
Tribunal de Justiça do Distrito Federal e dos Territórios, FERNANDO ANTONIO TAVERNARD
LIMA - Relator, EDUARDO HENRIQUE ROSAS - 1º Vogal e ASIEL HENRIQUE DE SOUSA - 2º
Vogal, sob a Presidência do  Senhor Juiz FERNANDO ANTONIO TAVERNARD LIMA, em proferir
a seguinte decisão: CONHECIDO. PRELIMINAR REJEITADA. IMPROVIDO. UNANIME., de
acordo com a ata do julgamento e notas taquigráficas.

Brasília (DF), 03 de Outubro de 2017

Juiz FERNANDO ANTONIO TAVERNARD LIMA
Presidente e Relator

RELATÓRIO

Dispensado o relatório (Lei n. 9099/95, Art. 46).

VOTOS

O Senhor Juiz FERNANDO ANTONIO TAVERNARD LIMA - Relator

A ementa servirá de acórdão, conforme inteligência dos arts. 2º e 46 da Lei n. 9.099/95.

O Senhor Juiz EDUARDO HENRIQUE ROSAS - 1º Vogal
Com o relator

O Senhor Juiz ASIEL HENRIQUE DE SOUSA - 2º Vogal
Com o relator



DECISÃO

CONHECIDO. PRELIMINAR REJEITADA. IMPROVIDO. UNANIME.


